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Ônibus Intermunicipal da Região Metropolitana de São Paulo, 
gerenciado pela Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos 
de São Paulo S/A – EMTU/SP com o Sistema Metroferroviário de 
Transporte de Passageiros;

Considerando a necessidade de estabelecer mecanismo 
para divisão do montante de recursos relativos ao transporte 
metroferroviário do Sistema BOM de Bilhetagem Eletrônica, 
conforme Acordo para o Uso do Cartão de Passagem; e

Considerando os termos da Nota Técnica STM/CTC/EMTU/
SP/CPTM/METRÔ sobre a partilha dos recursos da arrecadação 
tarifária do sistema metroferroviário decorrentes do Sistema 
BOM de Bilhetagem Eletrônica, resolve:

Artigo 1º - Estabelecer a partição da tarifa integrada, institu-
ída pela Resolução STM 50, de 27-08-2014, relativa à integração 
operacional e tarifária, envolvendo atendimentos do Sistema de 
Transporte Coletivo de Ônibus Intermunicipal da Região Metropoli-
tana de São Paulo com o Sistema Metroferroviário de Transporte de 
Passageiros e a divisão do montante de recursos relativos ao trans-
porte metroferroviário do Sistema BOM de Bilhetagem Eletrônico.

Artigo 2º - O valor da redução da tarifa decorrente da 
integração operacional e tarifária, instituída na Resolução STM-
50/2014, recairá integralmente sobre sistema metroferroviário.

Artigo 3º - Do montante dos recursos da arrecadação 
tarifária que couber ao Sistema Metroferroviário decorrentes do 
Sistema BOM de Bilhetagem Eletrônica regulado pelo Acordo 
para o Uso do Cartão de Passagem, será deduzida eventual 
parcela relativa a remuneração das concessionárias do sistema 
metroferroviário, quando da sua adesão, conforme as disposi-
ções previstas nos respectivos contratos de concessão.

Artigo 4º - Deduzidos os valores descritos no artigo 3º desta 
Resolução, o saldo dos recursos relativos ao sistema metroferro-
viário será partilhado na seguinte proporção:

I - Companhia do Metropolitano de São Paulo – METRÔ: 42,7%
II - Companhia Paulista de Trens Metropolitanos – CPTM: 

57,3%
Parágrafo Único - O cálculo dos percentuais previstos 

neste artigo será revisto periodicamente pela STM, sempre que 
necessário.

Artigo 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 30-08-2014.

 Resolução STM 88, de 30-12-2014

Reajuste dos valores mensais cobrados, por tipo 
de tecnologia, dos veículos cadastrados na EMTU/
SP, à título de gerenciamento – Área Concedida – 
Região Metropolitana de Campinas

O Secretário dos Transportes Metropolitanos, com funda-
mento no Decreto 49.752, de 04-07-2005,

Considerando a evolução dos custos do Sistema Coletivo 
de Ônibus na Região Metropolitana de Campinas, conforme 
disposto na Resolução STM 72 datada de 30-12-2014;

Considerando a edição da Lei Complementar 870, de 19-07-
2000, que cria a Região Metropolitana de Campinas;

Considerando o Decreto 45.983, de 8 de agosto de 2001, 
que dispõe sobre a aplicação na Região Metropolitana de Cam-
pinas, da legislação regulamentadora do Transporte Coletivo, por 
Ônibus, da Região Metropolitana de São Paulo;

Considerando os termos da Resolução STM 497, de 28-05-
1997, resolve:

Artigo 1º: Aprovar os valores mensais por tipo de tecnolo-
gia, dos veículos cadastrados, a serem cobrados pela Empresa 
Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo S.A. – 
EMTU/SP, pelo Serviço de Gerenciamento relativo ao Sistema 
de Transporte Coletivo de Passageiro, por Ônibus, da Região 
Metropolitana de Campinas, como segue:

Linhas Comuns e Seletivas e Operadores Regionais de Cole-
tivos Autônomos - ORCA, do Sistema de Transporte Coletivo de 
Passageiro, por Ônibus, da Região Metropolitana de Campinas:
Tipo de tecnologia Valor do RESEGE
Pequeno Porte até 15 lugares (1) R$ 417,39
Microônibus até 21 lugares (2) R$ 553,78
Convencional R$ 1.246,69
Padron 3 portas R$ 1.440,38
Articulado R$ 1.880,95
Biarticulado R$ 2.494,76

(1) Microônibus até 15 lugares, exceto motorista.
(2) Microônibus até 21 lugares, exceto motorista.
(1) Microônibus até 15 lugares, exceto motorista.
(2) Microônibus até 21 lugares, exceto motorista.
Artigo 2º: Esta Resolução entra em vigor a partir da zero 

hora do dia 06-01-2015, revogadas as disposições em contrário.
 Resolução STM 83, de 30-12-2014

Reajuste tarifário – Sistema Coletivo de Ônibus 
da Região Metropolitana de Campinas (Serviços 
Comum e Seletivo) – Zona de Operação

(Processo STM 04737/2002)
O Secretário dos Transportes Metropolitanos,
Considerando a estrutura dos custos para a manutenção do 

padrão de serviços do Sistema Coletivo de Ônibus das Região 
Metropolitana de Campinas;

Considerando a necessidade de ampliar a acessibilidade 
aos usuários pela possibilidade de múltipla escolha das linhas;

Considerando o disposto no Decreto 24.675, de 30-01-
1986, no seu capítulo VI, que atribui à Secretaria de Estado dos 
Transportes Metropolitanos a fixação de regras homogêneas de 
tarifação por zonas de operação, resolve:

Artigo 1º: Aprovar o reajuste das tarifas para os grupos de 
linhas constantes dos Anexos I, II e III, em R$ 3,60, do Anexo IV 
em R$ 4,55 e dos Anexos V e VI em R$ 3,80.

Artigo 2º: Esta Resolução entra em vigor a partir da zero 
hora do dia 06-01-2015, revogadas as disposições em contrário.

(1) Microônibus até 15 lugares, exceto motorista.
(2) Microônibus até 21 lugares, exceto motorista.
Linhas Comuns e Seletivas, do Sistema de Transporte 

Coletivo de Passageiro, por Ônibus, da Região Metropolitana da 
Baixada Santista:
Tipo de tecnologia Valor do RESEGE
Microônibus até 15 lugares (1) R$ 388,78
Microônibus até 21 lugares (2) R$ 514,80
Convencional R$ 1.158,30
Padron 3 portas R$ 1.337,95
Articulado R$ 1.749,52
Biarticulado R$ 2.317,95

(1) Microônibus até 15 lugares, exceto motorista.
(2) Microônibus até 21 lugares, exceto motorista.
Linhas Comuns e Seletivas, do Sistema de Transporte Cole-

tivo de Passageiro, por Ônibus, da Região Metropolitana do Vale 
do Paraíba e Litoral Norte:
Tipo de tecnologia Valor do RESEGE
Pequeno Porte até 15 lugares (1) R$ 386,84
Microônibus até 21 lugares (2) R$ 486,18
Convencional R$ 858,99
Padron 3 portas R$ 967,68
Articulado R$ 1.091,57
Biarticulado R$ 1.234,15
Rodoviário Especial R$ 3.653,36

(1) Microônibus até 15 lugares, exceto motorista.
(2) Microônibus até 21 lugares, exceto motorista.
Artigo 2º: Esta Resolução entra em vigor a partir da zero 

hora do dia 06-01-2015, revogadas as disposições em contrário.
 Resolução STM 90, de 30-12-2014

Reajuste dos valores mensais cobrados, por tipo 
de tecnologia, dos veículos cadastrados na EMTU/
SP, à título de gerenciamento – Áreas Concedidas

(Processo STM 1722/92)
O Secretário dos Transportes Metropolitanos, com funda-

mento no Decreto 49.752, de 04-07-2005,
Considerando a evolução dos custos do Sistema Coletivo 

de Ônibus na Região Metropolitana de São Paulo, conforme 
disposto na Resolução STM 69, de 30-12-2014.

Considerando o inciso IV, artigo 9º da Resolução STM-80, 
de 08-12-2006;

Considerando o Processo de Concessão da Região Metropo-
litana de São Paulo, especialmente no Anexo X dos contratos das 
concessões das áreas 1, 2, 3 e 4, que define a Reserva Técnica 
Operacional do Poder Concedente;

Considerando os termos da Resolução STM 497, de 28-05-
1997; que institui o ressarcimento a EMTU das despesas com 
gerenciamento, resolve:

Artigo 1°: Aprovar os valores mensais por tipo de tecnologia, 
dos veículos cadastrados do Sistema ORCA – Operadores Regionais 
de Coletivos Autônomos e dos integrantes da Reserva Técnica 
Operacional do Poder Concedente, a serem cobrados pela Empresa 
Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo S.A. - EMTU/SP, 
pelo Serviço de Gerenciamento relativo ao Sistema de Transporte 
Coletivo de Passageiro, por Ônibus, das Áreas 1, 2, 3 e 4 da Região 
Metropolitana de São Paulo, como segue:

Linhas Comuns e Seletivas, operadas pelos Operadores 
Regionais de Coletivos Autônomos - ORCA e da Reserva Técnica 
Operacional do Poder Concedente – RTO, do Sistema de Trans-
porte Coletivo de Passageiro, por Ônibus, da Região Metropoli-
tana de São Paulo - RMSP:
Tipo de tecnologia Valor do RESEGE
Microônibus até 15 lugares (1) R$ 417,40
Microônibus até 21 lugares (2) R$ 598,12

(1) Microônibus até 15 lugares, exceto motorista.
(2) Microônibus até 21 lugares, exceto motorista.
Artigo 2º: Esta Resolução entra em vigor a partir da zero 

hora do dia 06-01-2015, revogadas as disposições em contrário.
 Resolução STM 91, de 30-12-2014

Estabelecer a partição da tarifa integrada, instituí-
da pela Resolução STM 50, de 27-08-2014, relati-
va à integração operacional e tarifária, envolvendo 
atendimentos do Sistema de Transporte Coletivo 
de Ônibus Intermunicipal da Região Metropolitana 
de São Paulo com o Sistema Metroferroviário de 
Transporte de Passageiros e a divisão do montante 
de recursos relativos ao transporte metroferrovi-
ário do Sistema BOM de Bilhetagem Eletrônico

O Secretário dos Transportes Metropolitanos, com funda-
mento no Decreto 49.752, de 04-07-2005,

Considerando o Convênio firmado entre a Companhia Pau-
lista de Trens Metropolitanos – CPTM, a Companhia do Metro-
politano de São Paulo - METRÔ e a Empresa Metropolitana de 
Transportes Urbanos de São Paulo S/A – EMTU/SP;

Considerando os termos do Acordo para o Uso do Cartão de 
Passagem firmado entre a Companhia do Metropolitano de São 
Paulo – METRÔ, a Companhia Paulista de Trens Metropolitanos 
– CPTM e o Consórcio Metropolitano de Transportes – CMT, 
sendo intervenientes/anuentes a Secretaria dos Transportes 
Metropolitanos e a Empresa Metropolitana de Transportes 
Urbanos S/A – EMTU/SP, com o objetivo de utilização do Sistema 
BOM de Bilhetagem Eletrônica nos modais metroferroviários;

Considerando a Resolução STM 50, de 27-08-2014, que insti-
tuiu a integração operacional e tarifária envolvendo atendimentos 
do Sistema de Transporte Coletivo de Ônibus Intermunicipal da 
Região Metropolitana de São Paulo, gerenciado pela Empresa 
Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo S/A – EMTU/
SP com o Sistema Metroferroviário de Transporte de Passageiros;

Considerando a necessidade de estabelecer a partição 
da tarifa integrada entre o Sistema de Transporte Coletivo de 

 Resolução STM-82, de 30-12-2014

Integração física e tarifária da Linha 5 Lilás e atendimentos metropolitanos, em Capão Redondo e Campo Limpo

O Secretário dos Transportes Metropolitanos, em conformidade com o Decreto 49.752, de 04-07-2005,
Considerando a estrutura de custos para a manutenção do padrão de serviços do Sistema de Trens Metropolitanos e do Sistema 

Metroviário, bem como seu equilíbrio operacional e tarifário com todo o Sistema Integrado de Transporte de Passageiros;
Considerando a necessidade de adequação da Política de Integração Tarifária do Sistema Metroferroviário, resolve:
Artigo 1º - Aprovar a grade tarifária de integração do Sistema Metroviário – Linha 5 Lilás com o Sistema Coletivo de Ônibus 

Intermunicipal da Região Metropolitana de São Paulo – Serviço Comum, na seguinte conformidade:
Linha Nome Estação de Integração Tarifas no sentido Ônibus 

x Metrô
C-001TRO-000-R Itapecerica da Serra (Parque Paraiso) – São Paulo (Terminal do Metrô Capão Redondo) Capão Redondo R$ 3,50
C 001BI1-000-R Embu (Jardim Santo Eduardo) – São Paulo (Terminal do Metrô Capão Redondo) Capão Redondo R$ 3,50
C-002TRO-000-R Embu (Engenho Velho) – São Paulo (Terminal do Metrô Capão Redondo) Capão Redondo R$ 3,50
C-193TRO-000-R Embu (Santa Tereza) – São Paulo (Terminal do Metrô Capão Redondo) Capão Redondo R$ 3,50
C-527TRO-000-R Embu (Jardim Vista Alegre) – São Paulo (Metrô Capão Redondo) Capão Redondo R$ 3,50
C-339TRO-000-R Itapecerica da Serra (Jardim Sampaio) – São Paulo (Terminal do Metrô Capão Redondo) Capão Redondo R$ 3,50
C-340TRO-000-R Itapecerica da Serra (Jardim São Marcos) – São Paulo (Terminal do Metrô Capão Redondo) Capão Redondo R$ 3,50
C-513TRO-000-R Itapecerica da Serra (Jardim das Oliveiras) – São Paulo (Terminal do Metrô Capão Redondo) Capão Redondo R$ 3,50
C-451TRO-000-R Itapecerica da Serra (Branca Flor) - São Paulo (Terminal do Metrô Capão Redondo) Capão Redondo R$ 3,50
C-484TRO-000-R Embu (Jardim da Luz) – São Paulo (Terminal do Metrô Capão Redondo) Capão Redondo R$ 3,50
C-527-TRO-000-R Embu (Jardim Vista Alegre) – São Paulo (Metrô Capão Redondo) Capão Redondo R$ 3,50
C-531TRO-000-R Itapecerica da Serra (Recreio Primavera) – São Paulo (Metrô Capão Redondo) Capão Redondo R$ 3,50
C551TRO-000-R Embu (Jardim Vista Alegre) – São Paulo (Metrô Capão Redondo) Capão Redondo R$ 3,50
C-056TRO-000-R Embu (Centro) – São Paulo (Terminal Campo Limpo do Metrô) Campo Limpo R$ 4,45
C-178TRO-000-R Embu (Jardim Vazame) – São Paulo (Terminal Campo Limpo do Metrô). Campo Limpo R$ 3,90
C-178BI1-000-R Embu (Jardim Nossa Senhora de Fátima) – São Paulo (Terminal Campo Limpo do Metrô). Campo Limpo R$ 3,90
C-245TRO-000-R Taboão da Serra (Jardim São Judas Tadeu) – São Paulo (Terminal Campo Limpo do Metrô) Campo Limpo R$ 3,90
C-343TRO-000-R Embu (Jardim do Colégio) – São Paulo (Terminal Campo Limpo do Metrô) Campo Limpo R$ 3,90
C-587TRO-000-R Taboao da Serra (Jardim Monte Alegre)- Sao Paulo (Metro Campo Limpo) Campo Limpo R$ 3,90

Parágrafo 1º: No sentido Metrô x Ônibus Intermunicipal, os usuários integrados na Estação Campo Limpo, pagarão ao cobrador 
do ônibus a diferença entre o valor da tarifa básica do sistema metroferroviário, R$ 3,50 e a tarifa de integração da linha utilizada, 
na seguinte conformidade:
Linha Nome Tarifas no sentido Metrô x Ônibus
C-056TRO-000-R Embu (Centro) – São Paulo (Terminal Campo Limpo do Metrô) R$ 0,95
C-178TRO-000-R Embu (Jardim Vazame) – São Paulo (Terminal Campo Limpo do Metrô). R$ 0,40
C-178BI1-000-R Embu (Jardim Nossa Senhora de Fátima) – São Paulo (Terminal Campo Limpo do Metrô). R$ 0,40
C-245TRO-000-R Taboão da Serra (Jardim São Judas Tadeu) – São Paulo (Terminal Campo Limpo do Metrô) R$ 0,40
C-343TRO-000-R Embu (Jardim do Colégio) – São Paulo (Terminal Campo Limpo do Metrô) R$ 0,40
C-587TRO-000-R Taboao da Serra (Jardim Monte Alegre)- Sao Paulo (Metro Campo Limpo) R$ 0,40

Parágrafo 2º: A integração definida no caput deste artigo permite que seja realizada a integração com transferência livre na 
Estação Santo Amaro para os usuários que utilizam bilhetes não integrados do Sistema Metroviário e do Sistema de Trens Metropo-
litanos da CPTM, Linha 9 – Esmeralda.

Artigo 2º: Esta Resolução entra em vigor a partir da zero hora do dia 06-01-2015, revogadas as disposições em contrário.
 Resolução STM 84, de 30-12-2014

Reajuste tarifário: Integração física e tarifária envolvendo atendimentos metropolitanos do Sistema de Transporte Coletivo 
de Ônibus da Região Metropolitana de São Paulo, gerenciado pela Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de 
São Paulo S/A – EMTU/SP, com linhas municipais de São Paulo, gerenciadas pela São Paulo Transporte S/A – SPTrans, no 
Terminal de Ônibus Urbano Grajaú

O Secretário dos Transportes Metropolitanos, com fundamento no Decreto 49.752, de 04-07-2005,
Considerando a Resolução STM-094, de 27-10-2011, que autorizou a Integração física e tarifária, envolvendo atendimentos 

metropolitanos do Sistema de Transporte Coletivo de Ônibus Intermunicipal da Região Metropolitana de São Paulo, gerenciado pela 
Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo S/A – EMTU/SP, com linhas municipais de São Paulo, gerenciadas pela 
São Paulo Transporte S/A – SPTrans, no Terminal de Ônibus Urbano Grajaú;

Considerando a Resolução STM-002, de 13-01-2012, que alterou as tabelas constantes dos Artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Resolução 
STM-094, de 27-10-2011, resolve:

Artigo 1º - Aprovar o reajuste das tarifas de integração entre os atendimentos metropolitanos C-012TRO-000-R – Embú-Guaçu 
(Cipó) – São Paulo (Terminal Grajaú) e C-226TRO-000-R – Embú-Guaçu (Chácara Flórida) – São Paulo (Terminal Grajaú), via Embú-
Guaçu (Cipó e Granjinha), operados pelo Consórcio Intervias, sob gestão da Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São 
Paulo S/A – EMTU/SP, e o conjunto de linhas municipais de São Paulo, gerenciadas pela São Paulo Transporte S.A. - SPTrans, que 
ocupam o Terminal de Ônibus Urbano Grajaú, na seguinte conformidade:
Atendimentos Metropolitanos Tarifa exclusiva praticada pelos 

atendimentos metropolitanos
Tarifa exclusiva das linhas 
municipais de São Paulo

Soma das tarifas exclusivas (intermu-
nicipal + municipal de São Paulo)

Tarifa Integrada

Sentido Embu-Guaçu para o Grajaú
C-012TRO-000-R e C-226TRO-000-R R$ 3,60 R$ 3,50 R$ 7,10 R$ 3,60
Sentido Grajaú para Embu-Guaçu
C-012TRO-000-R e C-226TRO-000-R R$ 3,60 R$ 3,50 R$ 7,10 R$ 3,60

Artigo 3º - Aprovar o reajuste das tarifas de integração entre os atendimentos metropolitanos C-012TRO-000-R – Embú-Guaçu 
(Cipó) – São Paulo (Terminal Grajaú) e C-226TRO-000-R – Embú-Guaçu (Chácara Flórida) – São Paulo (Terminal Grajaú), via Embú-
Guaçu (Cipó e Granjinha), operados pelo Consórcio Intervias, sob gestão da Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de 
São Paulo S/A – EMTU/SP, e a linha municipal de São Paulo, gerenciada pela São Paulo Transporte S.A. - SPTrans, 675G-10 Parque 
Residencial Cocaia – Metrô Jabaquara, a partir da Avenida Dona Belmira Marin, na seguinte conformidade:

Atendimentos Metropolitanos Tarifa exclusiva praticada pelos 
atendimentos metropolitanos

Tarifa exclusiva da linha municipal 
de São Paulo – 675G-10

Soma das tarifas exclusivas (intermunicipal 
+ municipal de São Paulo 675G-10)

Tarifa Inte-
grada

Sentido Embu-Guaçu para o Grajaú
C-012TRO-000-R e C-226TRO-000-R R$ 3,60 R$ 3,50 R$ 7,10 R$ 3,60
Sentido Grajaú para Embu-Guaçu
C-012TRO-000-R e C-226TRO-000-R R$ 3,60 R$ 3,50 R$ 7,10 R$ 3,60

Artigo 4º - Esta Resolução entra em vigor a partir da zero hora do dia 06-01-2015, mantidas as disposições da Resolução STM-
94, de 27-10-2011, que não conflitem com a presente resolução.

 Resolução STM 86, de 30-12-2014

Reajuste do valor da taxa de embarque para as 
linhas metropolitanas que utilizam o Terminal 
Carvalho Pinto (Tietê)

O Secretário dos Transportes Metropolitanos, com funda-
mento no Decreto 49.752, de 04-07-2005,

Considerando que a Portaria SUP/DER –119, de 02-12-1998, 
diz respeito unicamente à tarifa de utilização de terminais rodo-
viários para as linhas outorgadas pelo Artesp – DER/SP;

Considerando a competência desta Secretaria para defini-
ção, revisão e adequação do valor da taxa de embarque para 
as linhas metropolitanas gerenciadas pela EMTU/SP, que se 
utilizam do Terminal Rodoviário Carvalho Pinto (Tietê);

Considerando o reajuste das tarifas do Sistema Coletivo de Ônibus 
da Região Metropolitana de São Paulo (Serviço Seletivo), resolve:

Artigo 1º - Aprovar para as linhas metropolitanas, que 
utilizam o Terminal Rodoviário Carvalho Pinto (Tietê) a Taxa de 
Embarque no valor de R$ 1,70.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da zero 
hora do dia 06-01-2015, revogadas as disposições em contrário.

 Resolução STM 87, de 30-12-2014

Reajuste do Preço Público de Utilização de 
Terminais

O Secretário dos Transportes Metropolitanos, com funda-
mento no Decreto 49.752, de 04-07-2005,

Considerando a Resolução STM-85, de 06-10-2011, que 
substituiu a Resolução STM-040, de 30-08-1999, que institui 
e disciplina o ressarcimento à Empresa Metropolitana de 
Transportes Urbanos de São Paulo S/A – EMTU/SP, das despesas 
com serviços de administração, operação e manutenção dos 
terminais metropolitanos das Regiões Metropolitanas do Estado 
de São Paulo e Aglomerações Urbanas;

Considerando o reajuste das tarifas do Sistema Coletivo de 
Ônibus da Região Metropolitana de Campinas, resolve:

Artigo 1º. – Aprovar o reajuste do Preço Público de Utiliza-
ção de Terminais, nos terminais operados pela Empresa Metro-
politana de Transportes Urbanos de São Paulo S/A – EMTU/SP, a 
ser cobrado das operadoras, concessionárias, permissionárias, 
contratadas, conveniadas ou ainda autônomos, autorizados a 
utilizarem os terminais metropolitanos, de acordo com a tabela 
de equivalência contida no Anexo.

Artigo 2º: Esta Resolução entra em vigor a partir da zero 
hora do dia 06-01-2015, mantidas as disposições da Resolução 
STM-85, de 06-10-2011, que não conflitem com a presente 
resolução.

ANEXO DA RESOLUÇÃO STM Nº /2014 – PREÇOS VÁLIDOS 
PARA O TERMINAL PREFEITO MAGALHÃES TEIXEIRA - CAM-
PINAS

TECNOLOGIA PREÇO PÚBLICO DE UTILIZAÇÃO
Partida Passagem

CONVENCIONAL R$ 1,88 R$ 0,94
MICROÔNIBUS ATÉ 21 LUGARES R$ 0,87 R$ 0,43
PADRON R$ 1,66 R$ 0,83
ARTICULADO R$ 3,08 R$ 1,54
BIARTICULADO R$ 3,78 R$ 1,89

Tabela de equivalência de tarifa de utilização de terminal 
por tecnologia:
TECNOLOGIA FATOR DE EQUIVALÊNCIA DE 

PREÇO PÚBLICO DE UTILIZAÇÃO
CONVENCIONAL 100%
MICROÔNIBUS ATÉ 21 LUGARES 46%
PADRON 88%
ARTICULADO 163%
BIARTICULADO 200%

 Resolução STM 89, de 30-12-2014

Reajuste dos valores mensais cobrados, por tipo de 
tecnologia, dos veículos cadastrados na EMTU/SP, 
à título de gerenciamento

(Processo STM 1722/92)
O Secretário dos Transportes Metropolitanos, com funda-

mento no Decreto 49.752, de 04-07-2005,
Considerando a evolução dos custos do Sistema Coletivo de 

Ônibus nas Regiões Metropolitanas de São Paulo – sub-região 
Sudeste, Baixada Santista e Vale do Paraíba e Litoral Norte, 
conforme disposto nas Resoluções STM nºs 70, 74 e 75, datadas 
de 30-12-2014, respectivamente;

Considerando a edição da Lei Complementar 815, de 30-07-
1996, que cria a Região Metropolitana da Baixada Santista;

Considerando o Decreto 41.659, de 25-03-1997, que dispõe 
sobre a aplicação na Região Metropolitana da Baixada Santista, 
da legislação regulamentadora do Transporte Coletivo, por Ôni-
bus, da Região Metropolitana de São Paulo;

Considerando a edição da Lei Complementar 1.166, de 9 
de janeiro de 2012, que cria a Região Metropolitana do Vale do 
Paraíba e Litoral Norte;

Considerando o Decreto 58.353, de 29-08-2012, que dispõe 
sobre a aplicação na Região Metropolitana do Vale do Paraíba 
e Litoral Norte, da legislação regulamentadora do Transporte 
Coletivo, por Ônibus, da Região Metropolitana de São Paulo;

Considerando os termos da Resolução STM 497, de 28-05-
1997, resolve:

Artigo 1º: Aprovar os valores mensais por tipo de tecnolo-
gia, dos veículos cadastrados, a serem cobrados pela Empresa 
Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo S.A. – 
EMTU/SP, pelo Serviço de Gerenciamento relativo ao Sistema 
de Transporte

Coletivo de Passageiro, por Ônibus, das Regiões Metropoli-
tanas de São Paulo - sub-região Sudeste, Baixada Santista e Vale 
do Paraíba e Litoral Norte, como segue:

Linhas Comuns e Seletivas, da sub-região Sudeste do Siste-
ma de Transporte Coletivo de Passageiro, por Ônibus, da Região 
Metropolitana de São Paulo:
Tipo de tecnologia Valor do RESEGE
Microônibus até 15 lugares (1) R$ 407,53
Microônibus até 21 lugares (2) R$ 583,98
Convencional R$ 1.247,79
Padron 3 portas R$ 1.439,65
Articulado R$ 1.932,60
Biarticulado R$ 2.468,97

Anexo I
A que se refere o Artigo 1º da presente Resolução. Zona de Operação 1:
Monte Mor/Hortolândia/Campinas

 

OPERADORA LINHA VIAGENS/MÊS (C) EXTENSÃO 
(D)

Quilometragem/mês
(Coluna C x D)

Boa Vista 694 2.075                        20,993           43.556,976                       
Boa Vista 695 972                           24,436           23.755,865                       
Boa Vista 696 4.690                        25,751           120.759,315                     
Boa Vista 697 3.391                        25,658           87.014,831                       
Boa Vista 698 4.424                        25,573           113.134,952                     
Boa Vista 699 3.784                        24,950           94.402,483                       
Boa Vista 699BI1 1.045                        26,728           27.939,669                       
Boa Vista 700 7.609                        23,201           176.528,675                     
Boa Vista 701 5.467                        25,755           140.802,585                     
Boa Vista 702 1.807                        26,066           47.105,606                       
Boa Vista 703 1.827                        22,871           41.787,223                       
Boa Vista 703BI1 293                           22,346           6.543,654                         
Boa Vista 704 2.964                        17,691           52.442,021                       
Boa Vista 705 4.517                        19,442           87.811,413                       
Boa Vista 706 2.864                        19,043           54.529,631                       
Boa Vista 707 3.090                        16,268           50.259,986                       
Boa Vista 742 365                           16,432           5.997,680                         

TOTAL 51.183                      22,945           1.174.372,565                  

Zona de Operação 1: Hortolândia / Campinas
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Anexo VI
A que se refere o Artigo 1º da presente Resolução. Zona de Operação 6:
Paulínia/Sumaré/Campinas

 

Zona de Operação 6: Paulínia/Sumaré/Campinas

OPERADORA LINHA VIAGENS/MÊS (C) EXTENSÃO (D) Quilometragem/mês
(Coluna C x D)

Ouro Verde 636                           8.456                                           27,147                        229.548,245                               

Ouro Verde 636PR1 91                                               31,452                        2.869,995                                   

Ouro Verde 636PR2 1.450                                           31,141                        45.144,070                                 

Ouro Verde 637                           1.489                                           30,725                        45.739,283                                 

Ouro Verde 638                           3.932                                           32,078                        126.120,003                               

Ouro Verde 649                           952                                             29,375                        27.977,240                                 

Ouro Verde 649EX1 30                                               24,833                        755,337                                     

Ouro Verde 651                           1.965                                           22,050                        43.319,063                                 

Ouro Verde 657                           2.067                                           24,927                        51.515,800                                 

Ouro Verde 658                           1.885                                           24,218                        45.654,966                                 

Ouro Verde 659                           3.043                                           24,572                        74.768,501                                 

Ouro Verde 660                           1.789                                           27,150                        48.571,350                                 

Ouro Verde 661                           600                                             28,976                        17.373,527                                 

Ouro Verde 661EX1 51                                               27,588                        1.393,194                                   

Ouro Verde 662                           1.244                                           25,565                        31.800,730                                 

Ouro Verde 663                           2.548                                           24,821                        63.233,566                                 

Ouro Verde 663DV1 56                                               26,646                        1.483,294                                   

Ouro Verde 664                           5.747                                           27,978                        160.787,235                               

TOTAL 37.392                                         27,226                        1.018.055,397                            

Extensão Média
Ponderada -
∑(C*D) / ∑(C)

              27,226 

Faixa Tarifária 4ª
Tarifa R$ 3,80 

 Resolução STM 85, de 30-12-2014

Reajuste tarifário das integrações do Sistema de Ônibus das Regiões Metropolitanas de São Paulo, da Baixada Santista 
e de Campinas

O Secretário dos Transportes Metropolitanos, com fundamento no Decreto 49.752, de 04-07-2005,
Considerando a importância de implementar a integração do Sistema Coletivo de Ônibus das Regiões Metropolitanas de São 

Paulo, da Baixada Santista e de Campinas,
Considerando a importância de promover e regulamentar a integração envolvendo o Sistema Coletivo de Ônibus das Regiões 

Metropolitanas de São Paulo, da Baixada Santista e de Campinas, resolve:
Artigo 1º. Aprovar o reajuste das tarifas de integração relativas ao Sistema Coletivo de Ônibus das Regiões Metropolitanas de 

São Paulo (Tabela 1), da Baixada Santista (Tabela 2) e de Campinas (Tabela 3), na seguinte conformidade:
Tabela 1 - Região Metropolitana de São Paulo

 

Linha/Seccion
amento Consórcio Tipo de 

Serviço Denominação Tarifa Limite, 
sem pedágio

 020-401 ANHANGUERA COMUM
Integração com LINHAS MUNICIPAIS DE CARAPICUIBA - CARAPICUIBA ( JD. TONATO / PQ. 
JANDAIA / JD. ANGELICA) - SAO PAULO (PINHEIROS) 5,55R$              

 024-301 ANHANGUERA COMUM Integração com Linha 133 - ITAPEVI (JARDIM AMADOR BUENO) - OSASCO (CENTRO) 4,75R$              

 024-302 ANHANGUERA COMUM
Integração com Linha 420 Seccionamento 1 - ITAPEVI (JARDIM AMADOR BUENO) - OSASCO 
(CENTRO) 4,75R$              

 024-303 ANHANGUERA COMUM Integração com Linha 517 - ITAPEVI (JARDIM AMADOR BUENO) - SAO PAULO (PINHEIROS) 5,10R$              

 059-301 ANHANGUERA COMUM
Integração com Linha 576 - OSASCO (CONJUNTO DOS METALURGICOS) - SAO PAULO (LARGO 
DA BATATA) 4,50R$              

 059-302 ANHANGUERA COMUM
Integração com Linha 576EX1 - OSASCO (CONJUNTO DOS METALURGICOS) - SAO PAULO 
(LARGO DA BATATA) 4,50R$              

 059-303 ANHANGUERA COMUM
Integração com Linha 576EX2 - OSASCO (CONJUNTO DOS METALURGICOS) - SAO PAULO 
(LARGO DA BATATA) 4,50R$              

 059-304 ANHANGUERA COMUM Integração com Linha 579 - OSASCO (VILA YOLANDA) - SAO PAULO (METRO BUTANTA) 4,50R$              

 059PR1-301 ANHANGUERA COMUM
Integração com Linha 576 - CARAPICUIBA (JARDIM NOVO HORIZONTE) - SAO PAULO (LARGO DA 
BATATA) 4,50R$              

 059PR1-302 ANHANGUERA COMUM
Integração com Linha 576EX1 - CARAPICUIBA (JARDIM NOVO HORIZONTE) - SAO PAULO (LARGO 
DA BATATA) 4,50R$              

 059PR1-303 ANHANGUERA COMUM
Integração com Linha 576EX2 - CARAPICUIBA (JARDIM NOVO HORIZONTE) - SAO PAULO (LARGO 
DA BATATA) 4,50R$              

 059PR1-304 ANHANGUERA COMUM Integração com Linha 579 - OSASCO (VILA YOLANDA) - SAO PAULO (METRO BUTANTA) 4,50R$              

 

Linha/Seccion
amento Consórcio Tipo de 

Serviço Denominação Tarifa Limite, 
sem pedágio

 060-301 ANHANGUERA COMUM Integração com Linha 576 - OSASCO (OLARIA DO NINO) - SAO PAULO (LARGO DA BATATA) 3,95R$              
 060-302 ANHANGUERA COMUM Integração com Linha 576EX1 - OSASCO (OLARIA DO NINO) - SAO PAULO (LARGO DA BATATA) 3,95R$              
 060-303 ANHANGUERA COMUM Integração com Linha 576EX2 - OSASCO (OLARIA DO NINO) - SAO PAULO (LARGO DA BATATA) 3,95R$              

 060BI1-301 ANHANGUERA COMUM Integração com Linha 576 - OSASCO (JARDIM SANTA MARIA) - SAO PAULO (LARGO DA BATATA) 3,95R$              

 060BI1-302 ANHANGUERA COMUM
Integração com Linha 576EX1 - OSASCO (JARDIM SANTA MARIA) - SAO PAULO (LARGO DA 
BATATA) 3,95R$              

 060BI1-303 ANHANGUERA COMUM
Integração com Linha 576EX2 - OSASCO (JARDIM SANTA MARIA) - SAO PAULO (LARGO DA 
BATATA) 3,95R$              

 061-301 ANHANGUERA COMUM
Integração com Linha 576 - CARAPICUIBA (JARDIM GUAPIUVA) - SAO PAULO (LARGO DA 
BATATA) 4,20R$              

 061-302 ANHANGUERA COMUM
Integração com Linha 576EX1 - CARAPICUIBA (JARDIM GUAPIUVA) - SAO PAULO (LARGO DA 
BATATA) 4,20R$              

 061-303 ANHANGUERA COMUM
Integração com Linha 576EX2 - CARAPICUIBA (JARDIM GUAPIUVA) - SAO PAULO (LARGO DA 
BATATA) 4,20R$              

 081-301 ANHANGUERA COMUM
Integração com Linha 576 - JANDIRA (JARDIM NOSSA SENHORA DE FATIMA) - SAO PAULO 
(LARGO DA BATATA) 5,10R$              

 081-302 ANHANGUERA COMUM
Integração com Linha 576EX1 - JANDIRA (JARDIM NOSSA SENHORA DE FATIMA) - SAO PAULO 
(LARGO DA BATATA) 5,10R$              

 081-303 ANHANGUERA COMUM
Integração com Linha 576EX2 - JANDIRA (JARDIM NOSSA SENHORA DE FATIMA) - SAO PAULO 
(LARGO DA BATATA) 5,10R$              

 081-401 ANHANGUERA COMUM
Integração com LINHAS MUNICIPAIS DE CARAPICUIBA - CARAPICUIBA ( JD. TONATO / PQ. 
JANDAIA / JD. ANGELICA) - SAO PAULO (PINHEIROS) 5,55R$              

 082-301 ANHANGUERA COMUM
Integração do Seccionamento 1 com Linha 324 - PIRAPORA DO BOM JESUS (JARDIM BOM JESUS) -
BARUERI (PARQUE IMPERIAL) 5,35R$              

 082-302 ANHANGUERA COMUM
Integração do Seccionamento 1 com Linha 324BI1 - PIRAPORA DO BOM JESUS (JARDIM BOM 
JESUS) - BARUERI (PARQUE IMPERIAL) 5,35R$              

 082-303 ANHANGUERA COMUM
Integração do Seccionamento 5 com Linha 454 - JANDIRA (CONDOMINIO RESERVA DE SANTA 
MARIA) - OSASCO (VILA YARA) 5,20R$              

 082BI1-301 ANHANGUERA COMUM
Integração do Seccionamento 1 com Linha 324 - PIRAPORA DO BOM JESUS (IGAVETA) - BARUERI 
(PARQUE IMPERIAL) 5,35R$              

 082BI1-302 ANHANGUERA COMUM
Integração do Seccionamento 1 com Linha 324BI1 - PIRAPORA DO BOM JESUS (IGAVETA) - 
BARUERI (PARQUE IMPERIAL) 5,35R$              

 082BI1-303 ANHANGUERA COMUM
Integração do Seccionamento 5 com Linha 454 - JANDIRA (CONDOMINIO RESERVA DE SANTA 
MARIA) - OSASCO (VILA YARA) 5,20R$              

 082DV1-301 ANHANGUERA COMUM
Integração do Seccionamento 1 com Linha 324 - PIRAPORA DO BOM JESUS (JARDIM BOM JESUS) -
BARUERI (PARQUE IMPERIAL) 5,35R$              

 082DV1-302 ANHANGUERA COMUM
Integração do Seccionamento 1 com Linha 324BI1 - PIRAPORA DO BOM JESUS (JARDIM BOM 
JESUS) - BARUERI (PARQUE IMPERIAL) 5,35R$              

 082DV1-303 ANHANGUERA COMUM
Integração do Seccionamento 5 com Linha 454 - JANDIRA (CONDOMINIO RESERVA DE SANTA 
MARIA) - OSASCO (VILA YARA) 5,20R$              

 131-401 ANHANGUERA COMUM
Integração com LINHAS MUNICIPAIS DE CARAPICUIBA - CARAPICUIBA (JD. TONATO / PQ. 
JANDAIA / JD. ANGELICA) - SAO PAULO (LAPA) - LINHAS MUNICIPAIS DE CARAPICUIBA 5,55R$              

 133-301 ANHANGUERA COMUM Integração com Linha 024 - ITAPEVI (JARDIM AMADOR BUENO) - OSASCO (CENTRO) 4,75R$              

 133-302 ANHANGUERA COMUM
Integração do Seccionamento 1 com Linha 247 Seccionamento 1 - BARUERI (ALDEIA DA SERRA) - 
OSASCO (CENTRO) 5,65R$              

 133-303 ANHANGUERA COMUM
Integração do Seccionamento 1 com Linha 247VP2 - BARUERI (ALDEIA DA SERRA) - OSASCO 
(CENTRO) 5,65R$              

 133BI1-301 ANHANGUERA COMUM
Integração do Seccionamento 1 com Linha 247 Seccionamento 1 - BARUERI (ALDEIA DA SERRA) - 
OSASCO (CENTRO) 5,65R$              

 133BI1-302 ANHANGUERA COMUM
Integração do Seccionamento 1 com Linha 247VP2 - BARUERI (ALDEIA DA SERRA) - OSASCO 
(CENTRO) 5,65R$              

 197-301 ANHANGUERA COMUM Integração com Linha 469 - FRANCO DA ROCHA (JARDIM LAGO AZUL) - SAO PAULO (LAPA) 5,45R$              
 197-302 ANHANGUERA COMUM Integração com Linha 469 - CAIEIRAS (JARDIM NOVA ERA) - SAO PAULO (LAPA) 5,45R$              
 224-301 ANHANGUERA COMUM Integração com Linha 579 - OSASCO (VILA YOLANDA) - SAO PAULO (LAPA) 4,10R$              

 224-401 ANHANGUERA COMUM
Integração com LINHAS MUNICIPAIS DE CARAPICUIBA - CARAPICUIBA ( JD. TONATO / PQ. 
JANDAIA / JD. ANGELICA) - SAO PAULO (LAPA) 5,55R$              

 225-401 ANHANGUERA COMUM
Integração com LINHAS MUNICIPAIS DE CARAPICUIBA - CARAPICUIBA ( JD. TONATO / PQ. 
JANDAIA / JD. ANGELICA) - SAO PAULO (PINHEIROS) 5,55R$              

 246-301 ANHANGUERA COMUM
Integração do Seccionamento 2 com Linha 454 - JANDIRA (CONDOMINIO RESERVA DE SANTA 
MARIA) - OSASCO (VILA YARA) 5,20R$              

 246-302 ANHANGUERA COMUM
Integração com Linha 805 - SANTANA DE PARNAIBA (JARDIM SAO LUIS) - SAO PAULO (METRO 
BUTANTA) 5,65R$              

 246-303 ANHANGUERA COMUM
Integração com Linha 809 Seccionamento 2 - SANTANA DE PARNAIBA (VOTUPARIM) - OSASCO 
(VILA YARA) 5,65R$              

 246BI1-301 ANHANGUERA COMUM
Integração do Seccionamento 2 com Linha 454 - JANDIRA (CONDOMINIO RESERVA DE SANTA 
MARIA) - OSASCO (VILA YARA) 5,20R$              

 246BI1-302 ANHANGUERA COMUM
Integração com Linha 805 - SANTANA DE PARNAIBA (JARDIM PROFESSOR BENOA) - SAO PAULO 
(METRO BUTANTA) 5,65R$              

 246BI1-303 ANHANGUERA COMUM
Integração com Linha 809 Seccionamento 2 - SANTANA DE PARNAIBA (VOTUPARIM) - OSASCO 
(VILA YARA) 5,65R$              

 

Extensão Média
Ponderada -
∑(C*D) / ∑(C)

           22,945 

Faixa Tarifária 3ª
Tarifa R$ 3,60 

Anexo II
A que se refere o Artigo 1º da presente Resolução. Zona de Operação 2:
Valinhos / Vinhedo / Campinas

 

OPERADORA LINHA VIAGENS/MÊS (C) EXTENSÃO (D) Coluna (C x D)
Rápido Luxo 674 3.360                   28,479                95.689,440                       
Rápido Luxo 674VP1 30                       14,831                451,110                           
Rápido Luxo 674VP2 30                       18,481                562,130                           
Rápido Luxo 675 4.490                   12,244                54.980,662                       
Rápido Luxo 677 1.359                   20,580                27.975,080                       
Rápido Luxo 677DV1 145                     22,245                3.214,403                        
Rápido Luxo 678 886                     22,298                19.756,028                       
Rápido Luxo 679 451                     28,442                12.836,823                       
Rápido Luxo 680 441                     28,635                12.630,421                       
Rápido Luxo 680VP1 42                       26,692                1.116,615                        
Rápido Luxo 683 487                     16,885                8.217,367                        
Rápido Luxo 685 1.289                   10,776                13.890,264                       
Rápido Luxo 686 878                     23,172                20.343,085                       
Rápido Luxo 686EX1 21                       17,040                356,420                           
Rápido Luxo 686EX2 21                       25,030                523,544                           
Rápido Luxo 687 608                     26,322                16.012,550                       
Rápido Luxo 687EX1 2.026                   22,868                46.319,134                       
Rápido Luxo 687EX2 114                     26,419                3.002,960                        
Rápido Luxo 688 793                     28,441                22.560,823                       
Rápido Luxo 688BI1 21                       25,432                531,953                           
Rápido Luxo 689 657                     12,670                8.317,855                        
Rápido Luxo 725 874                     24,891                21.744,363                       

TOTAL 19.023                 20,556 391.033,03

Zona de Operação 2: Valinhos / Vinhedo / Campinas

 

Extensão Média
Ponderada -
∑(C*D) / ∑(C)

           20,556 

Faixa Tarifária 3ª
Tarifa R$ 3,60 

Anexo III
A que se refere o Artigo 1º da presente Resolução. Zona de Operação 3:
Cosmópolis / Artur Nogueira / Engenheiro Coelho

 

OPERADORA LINHA VIAGENS/MÊS (C) EXTENSÃO (D) (Coluna C x D)
VB 603 484                                          16,315                                           7.896,460                    

VB 608 185                                          28,425                                           5.258,625                    

VB 608EX1 627                                          34,137                                           21.403,899                   

TOTAL 1.296                               26,666 34.558,98

Zona de Operação 3: Cosmópolis / Artur Nogueira / Engenheiro Coelho

 

                          26,666 

4ª
R$ 3,60 

Extensão Média Ponderada -  
∑(C*D) / ∑(C)

Faixa Tarifária
Tarifa Praticada

Anexo IV
A que se refere o Artigo 1º da presente Resolução. Zona de Operação 4:
Jaguariúna / Campinas

  
 

OPERADORA LINHA VIAGENS/MÊS EXTENSÃO (Coluna C x D)
Metrópolis 612TRO 1845 40,484 74.692,980                      

Metrópolis 612EX1 126 43,545 5.486,670                        

Metrópolis 616S02 42 30,206 1.268,652                        

Metrópolis 714TRO 154 36,650 5.644,100                        

Metrópolis 715TRO 126 49,824 6.277,824                        

TOTAL 2.293                  40,720 93.370,23

Zona de Operação 4: Jaguariúna / Campinas

Extensão Média
Ponderada -
∑(C*D) / ∑(C)

40,720

Faixa Tarifária 7ª
Tarifa R$ 4,55 

Anexo V
A que se refere o Artigo 1º da presente Resolução. Zona de Operação 5:
Monte Mor/Hortolândia/Campinas

 

 

 

OPERADORA LINHA VIAGENS/MÊS 
(C) 

EXTENSÃO (D) Quilometragem/mês
(Coluna C x D)

Boa Vista 708TRO 5.855                  23,708                 138.802,437             
Boa Vista 708BI2 1.607                  26,716                 42.941,517               
Boa Vista 709TRO 975                     30,021                 29.280,482               
Boa Vista 709EX1 3.701                  33,753                 124.931,104             
TOTAL 12.139                27,676                 335.955,541             

Zona de Operação 5: Monte Mor / Hortolândia / Campinas

Extensão Média
Ponderada -
∑(C*D) / ∑(C)

           27,676 

Faixa Tarifária 4ª
Tarifa R$ 3,80 
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Anexo VI
A que se refere o Artigo 1º da presente Resolução. Zona de Operação 6:
Paulínia/Sumaré/Campinas

 

Zona de Operação 6: Paulínia/Sumaré/Campinas

OPERADORA LINHA VIAGENS/MÊS (C) EXTENSÃO (D) Quilometragem/mês
(Coluna C x D)

Ouro Verde 636                           8.456                                           27,147                        229.548,245                               

Ouro Verde 636PR1 91                                               31,452                        2.869,995                                   

Ouro Verde 636PR2 1.450                                           31,141                        45.144,070                                 

Ouro Verde 637                           1.489                                           30,725                        45.739,283                                 

Ouro Verde 638                           3.932                                           32,078                        126.120,003                               

Ouro Verde 649                           952                                             29,375                        27.977,240                                 

Ouro Verde 649EX1 30                                               24,833                        755,337                                     

Ouro Verde 651                           1.965                                           22,050                        43.319,063                                 

Ouro Verde 657                           2.067                                           24,927                        51.515,800                                 

Ouro Verde 658                           1.885                                           24,218                        45.654,966                                 

Ouro Verde 659                           3.043                                           24,572                        74.768,501                                 

Ouro Verde 660                           1.789                                           27,150                        48.571,350                                 

Ouro Verde 661                           600                                             28,976                        17.373,527                                 

Ouro Verde 661EX1 51                                               27,588                        1.393,194                                   

Ouro Verde 662                           1.244                                           25,565                        31.800,730                                 

Ouro Verde 663                           2.548                                           24,821                        63.233,566                                 

Ouro Verde 663DV1 56                                               26,646                        1.483,294                                   

Ouro Verde 664                           5.747                                           27,978                        160.787,235                               

TOTAL 37.392                                         27,226                        1.018.055,397                            

Extensão Média
Ponderada -
∑(C*D) / ∑(C)

              27,226 

Faixa Tarifária 4ª
Tarifa R$ 3,80 

 Resolução STM 85, de 30-12-2014

Reajuste tarifário das integrações do Sistema de Ônibus das Regiões Metropolitanas de São Paulo, da Baixada Santista 
e de Campinas

O Secretário dos Transportes Metropolitanos, com fundamento no Decreto 49.752, de 04-07-2005,
Considerando a importância de implementar a integração do Sistema Coletivo de Ônibus das Regiões Metropolitanas de São 

Paulo, da Baixada Santista e de Campinas,
Considerando a importância de promover e regulamentar a integração envolvendo o Sistema Coletivo de Ônibus das Regiões 

Metropolitanas de São Paulo, da Baixada Santista e de Campinas, resolve:
Artigo 1º. Aprovar o reajuste das tarifas de integração relativas ao Sistema Coletivo de Ônibus das Regiões Metropolitanas de 

São Paulo (Tabela 1), da Baixada Santista (Tabela 2) e de Campinas (Tabela 3), na seguinte conformidade:
Tabela 1 - Região Metropolitana de São Paulo

 

Linha/Seccion
amento Consórcio Tipo de 

Serviço Denominação Tarifa Limite, 
sem pedágio

 020-401 ANHANGUERA COMUM
Integração com LINHAS MUNICIPAIS DE CARAPICUIBA - CARAPICUIBA ( JD. TONATO / PQ. 
JANDAIA / JD. ANGELICA) - SAO PAULO (PINHEIROS) 5,55R$              

 024-301 ANHANGUERA COMUM Integração com Linha 133 - ITAPEVI (JARDIM AMADOR BUENO) - OSASCO (CENTRO) 4,75R$              

 024-302 ANHANGUERA COMUM
Integração com Linha 420 Seccionamento 1 - ITAPEVI (JARDIM AMADOR BUENO) - OSASCO 
(CENTRO) 4,75R$              

 024-303 ANHANGUERA COMUM Integração com Linha 517 - ITAPEVI (JARDIM AMADOR BUENO) - SAO PAULO (PINHEIROS) 5,10R$              

 059-301 ANHANGUERA COMUM
Integração com Linha 576 - OSASCO (CONJUNTO DOS METALURGICOS) - SAO PAULO (LARGO 
DA BATATA) 4,50R$              

 059-302 ANHANGUERA COMUM
Integração com Linha 576EX1 - OSASCO (CONJUNTO DOS METALURGICOS) - SAO PAULO 
(LARGO DA BATATA) 4,50R$              

 059-303 ANHANGUERA COMUM
Integração com Linha 576EX2 - OSASCO (CONJUNTO DOS METALURGICOS) - SAO PAULO 
(LARGO DA BATATA) 4,50R$              

 059-304 ANHANGUERA COMUM Integração com Linha 579 - OSASCO (VILA YOLANDA) - SAO PAULO (METRO BUTANTA) 4,50R$              

 059PR1-301 ANHANGUERA COMUM
Integração com Linha 576 - CARAPICUIBA (JARDIM NOVO HORIZONTE) - SAO PAULO (LARGO DA 
BATATA) 4,50R$              

 059PR1-302 ANHANGUERA COMUM
Integração com Linha 576EX1 - CARAPICUIBA (JARDIM NOVO HORIZONTE) - SAO PAULO (LARGO 
DA BATATA) 4,50R$              

 059PR1-303 ANHANGUERA COMUM
Integração com Linha 576EX2 - CARAPICUIBA (JARDIM NOVO HORIZONTE) - SAO PAULO (LARGO 
DA BATATA) 4,50R$              

 059PR1-304 ANHANGUERA COMUM Integração com Linha 579 - OSASCO (VILA YOLANDA) - SAO PAULO (METRO BUTANTA) 4,50R$              

 

Linha/Seccion
amento Consórcio Tipo de 

Serviço Denominação Tarifa Limite, 
sem pedágio

 060-301 ANHANGUERA COMUM Integração com Linha 576 - OSASCO (OLARIA DO NINO) - SAO PAULO (LARGO DA BATATA) 3,95R$              
 060-302 ANHANGUERA COMUM Integração com Linha 576EX1 - OSASCO (OLARIA DO NINO) - SAO PAULO (LARGO DA BATATA) 3,95R$              
 060-303 ANHANGUERA COMUM Integração com Linha 576EX2 - OSASCO (OLARIA DO NINO) - SAO PAULO (LARGO DA BATATA) 3,95R$              

 060BI1-301 ANHANGUERA COMUM Integração com Linha 576 - OSASCO (JARDIM SANTA MARIA) - SAO PAULO (LARGO DA BATATA) 3,95R$              

 060BI1-302 ANHANGUERA COMUM
Integração com Linha 576EX1 - OSASCO (JARDIM SANTA MARIA) - SAO PAULO (LARGO DA 
BATATA) 3,95R$              

 060BI1-303 ANHANGUERA COMUM
Integração com Linha 576EX2 - OSASCO (JARDIM SANTA MARIA) - SAO PAULO (LARGO DA 
BATATA) 3,95R$              

 061-301 ANHANGUERA COMUM
Integração com Linha 576 - CARAPICUIBA (JARDIM GUAPIUVA) - SAO PAULO (LARGO DA 
BATATA) 4,20R$              

 061-302 ANHANGUERA COMUM
Integração com Linha 576EX1 - CARAPICUIBA (JARDIM GUAPIUVA) - SAO PAULO (LARGO DA 
BATATA) 4,20R$              

 061-303 ANHANGUERA COMUM
Integração com Linha 576EX2 - CARAPICUIBA (JARDIM GUAPIUVA) - SAO PAULO (LARGO DA 
BATATA) 4,20R$              

 081-301 ANHANGUERA COMUM
Integração com Linha 576 - JANDIRA (JARDIM NOSSA SENHORA DE FATIMA) - SAO PAULO 
(LARGO DA BATATA) 5,10R$              

 081-302 ANHANGUERA COMUM
Integração com Linha 576EX1 - JANDIRA (JARDIM NOSSA SENHORA DE FATIMA) - SAO PAULO 
(LARGO DA BATATA) 5,10R$              

 081-303 ANHANGUERA COMUM
Integração com Linha 576EX2 - JANDIRA (JARDIM NOSSA SENHORA DE FATIMA) - SAO PAULO 
(LARGO DA BATATA) 5,10R$              

 081-401 ANHANGUERA COMUM
Integração com LINHAS MUNICIPAIS DE CARAPICUIBA - CARAPICUIBA ( JD. TONATO / PQ. 
JANDAIA / JD. ANGELICA) - SAO PAULO (PINHEIROS) 5,55R$              

 082-301 ANHANGUERA COMUM
Integração do Seccionamento 1 com Linha 324 - PIRAPORA DO BOM JESUS (JARDIM BOM JESUS) -
BARUERI (PARQUE IMPERIAL) 5,35R$              

 082-302 ANHANGUERA COMUM
Integração do Seccionamento 1 com Linha 324BI1 - PIRAPORA DO BOM JESUS (JARDIM BOM 
JESUS) - BARUERI (PARQUE IMPERIAL) 5,35R$              

 082-303 ANHANGUERA COMUM
Integração do Seccionamento 5 com Linha 454 - JANDIRA (CONDOMINIO RESERVA DE SANTA 
MARIA) - OSASCO (VILA YARA) 5,20R$              

 082BI1-301 ANHANGUERA COMUM
Integração do Seccionamento 1 com Linha 324 - PIRAPORA DO BOM JESUS (IGAVETA) - BARUERI 
(PARQUE IMPERIAL) 5,35R$              

 082BI1-302 ANHANGUERA COMUM
Integração do Seccionamento 1 com Linha 324BI1 - PIRAPORA DO BOM JESUS (IGAVETA) - 
BARUERI (PARQUE IMPERIAL) 5,35R$              

 082BI1-303 ANHANGUERA COMUM
Integração do Seccionamento 5 com Linha 454 - JANDIRA (CONDOMINIO RESERVA DE SANTA 
MARIA) - OSASCO (VILA YARA) 5,20R$              

 082DV1-301 ANHANGUERA COMUM
Integração do Seccionamento 1 com Linha 324 - PIRAPORA DO BOM JESUS (JARDIM BOM JESUS) -
BARUERI (PARQUE IMPERIAL) 5,35R$              

 082DV1-302 ANHANGUERA COMUM
Integração do Seccionamento 1 com Linha 324BI1 - PIRAPORA DO BOM JESUS (JARDIM BOM 
JESUS) - BARUERI (PARQUE IMPERIAL) 5,35R$              

 082DV1-303 ANHANGUERA COMUM
Integração do Seccionamento 5 com Linha 454 - JANDIRA (CONDOMINIO RESERVA DE SANTA 
MARIA) - OSASCO (VILA YARA) 5,20R$              

 131-401 ANHANGUERA COMUM
Integração com LINHAS MUNICIPAIS DE CARAPICUIBA - CARAPICUIBA (JD. TONATO / PQ. 
JANDAIA / JD. ANGELICA) - SAO PAULO (LAPA) - LINHAS MUNICIPAIS DE CARAPICUIBA 5,55R$              

 133-301 ANHANGUERA COMUM Integração com Linha 024 - ITAPEVI (JARDIM AMADOR BUENO) - OSASCO (CENTRO) 4,75R$              

 133-302 ANHANGUERA COMUM
Integração do Seccionamento 1 com Linha 247 Seccionamento 1 - BARUERI (ALDEIA DA SERRA) - 
OSASCO (CENTRO) 5,65R$              

 133-303 ANHANGUERA COMUM
Integração do Seccionamento 1 com Linha 247VP2 - BARUERI (ALDEIA DA SERRA) - OSASCO 
(CENTRO) 5,65R$              

 133BI1-301 ANHANGUERA COMUM
Integração do Seccionamento 1 com Linha 247 Seccionamento 1 - BARUERI (ALDEIA DA SERRA) - 
OSASCO (CENTRO) 5,65R$              

 133BI1-302 ANHANGUERA COMUM
Integração do Seccionamento 1 com Linha 247VP2 - BARUERI (ALDEIA DA SERRA) - OSASCO 
(CENTRO) 5,65R$              

 197-301 ANHANGUERA COMUM Integração com Linha 469 - FRANCO DA ROCHA (JARDIM LAGO AZUL) - SAO PAULO (LAPA) 5,45R$              
 197-302 ANHANGUERA COMUM Integração com Linha 469 - CAIEIRAS (JARDIM NOVA ERA) - SAO PAULO (LAPA) 5,45R$              
 224-301 ANHANGUERA COMUM Integração com Linha 579 - OSASCO (VILA YOLANDA) - SAO PAULO (LAPA) 4,10R$              

 224-401 ANHANGUERA COMUM
Integração com LINHAS MUNICIPAIS DE CARAPICUIBA - CARAPICUIBA ( JD. TONATO / PQ. 
JANDAIA / JD. ANGELICA) - SAO PAULO (LAPA) 5,55R$              

 225-401 ANHANGUERA COMUM
Integração com LINHAS MUNICIPAIS DE CARAPICUIBA - CARAPICUIBA ( JD. TONATO / PQ. 
JANDAIA / JD. ANGELICA) - SAO PAULO (PINHEIROS) 5,55R$              

 246-301 ANHANGUERA COMUM
Integração do Seccionamento 2 com Linha 454 - JANDIRA (CONDOMINIO RESERVA DE SANTA 
MARIA) - OSASCO (VILA YARA) 5,20R$              

 246-302 ANHANGUERA COMUM
Integração com Linha 805 - SANTANA DE PARNAIBA (JARDIM SAO LUIS) - SAO PAULO (METRO 
BUTANTA) 5,65R$              

 246-303 ANHANGUERA COMUM
Integração com Linha 809 Seccionamento 2 - SANTANA DE PARNAIBA (VOTUPARIM) - OSASCO 
(VILA YARA) 5,65R$              

 246BI1-301 ANHANGUERA COMUM
Integração do Seccionamento 2 com Linha 454 - JANDIRA (CONDOMINIO RESERVA DE SANTA 
MARIA) - OSASCO (VILA YARA) 5,20R$              

 246BI1-302 ANHANGUERA COMUM
Integração com Linha 805 - SANTANA DE PARNAIBA (JARDIM PROFESSOR BENOA) - SAO PAULO 
(METRO BUTANTA) 5,65R$              

 246BI1-303 ANHANGUERA COMUM
Integração com Linha 809 Seccionamento 2 - SANTANA DE PARNAIBA (VOTUPARIM) - OSASCO 
(VILA YARA) 5,65R$              

 

Extensão Média
Ponderada -
∑(C*D) / ∑(C)

           22,945 

Faixa Tarifária 3ª
Tarifa R$ 3,60 

Anexo II
A que se refere o Artigo 1º da presente Resolução. Zona de Operação 2:
Valinhos / Vinhedo / Campinas

 

OPERADORA LINHA VIAGENS/MÊS (C) EXTENSÃO (D) Coluna (C x D)
Rápido Luxo 674 3.360                   28,479                95.689,440                       
Rápido Luxo 674VP1 30                       14,831                451,110                           
Rápido Luxo 674VP2 30                       18,481                562,130                           
Rápido Luxo 675 4.490                   12,244                54.980,662                       
Rápido Luxo 677 1.359                   20,580                27.975,080                       
Rápido Luxo 677DV1 145                     22,245                3.214,403                        
Rápido Luxo 678 886                     22,298                19.756,028                       
Rápido Luxo 679 451                     28,442                12.836,823                       
Rápido Luxo 680 441                     28,635                12.630,421                       
Rápido Luxo 680VP1 42                       26,692                1.116,615                        
Rápido Luxo 683 487                     16,885                8.217,367                        
Rápido Luxo 685 1.289                   10,776                13.890,264                       
Rápido Luxo 686 878                     23,172                20.343,085                       
Rápido Luxo 686EX1 21                       17,040                356,420                           
Rápido Luxo 686EX2 21                       25,030                523,544                           
Rápido Luxo 687 608                     26,322                16.012,550                       
Rápido Luxo 687EX1 2.026                   22,868                46.319,134                       
Rápido Luxo 687EX2 114                     26,419                3.002,960                        
Rápido Luxo 688 793                     28,441                22.560,823                       
Rápido Luxo 688BI1 21                       25,432                531,953                           
Rápido Luxo 689 657                     12,670                8.317,855                        
Rápido Luxo 725 874                     24,891                21.744,363                       

TOTAL 19.023                 20,556 391.033,03

Zona de Operação 2: Valinhos / Vinhedo / Campinas

 

Extensão Média
Ponderada -
∑(C*D) / ∑(C)

           20,556 

Faixa Tarifária 3ª
Tarifa R$ 3,60 

Anexo III
A que se refere o Artigo 1º da presente Resolução. Zona de Operação 3:
Cosmópolis / Artur Nogueira / Engenheiro Coelho

 

OPERADORA LINHA VIAGENS/MÊS (C) EXTENSÃO (D) (Coluna C x D)
VB 603 484                                          16,315                                           7.896,460                    

VB 608 185                                          28,425                                           5.258,625                    

VB 608EX1 627                                          34,137                                           21.403,899                   

TOTAL 1.296                               26,666 34.558,98

Zona de Operação 3: Cosmópolis / Artur Nogueira / Engenheiro Coelho

 

                          26,666 

4ª
R$ 3,60 

Extensão Média Ponderada -  
∑(C*D) / ∑(C)

Faixa Tarifária
Tarifa Praticada

Anexo IV
A que se refere o Artigo 1º da presente Resolução. Zona de Operação 4:
Jaguariúna / Campinas

  
 

OPERADORA LINHA VIAGENS/MÊS EXTENSÃO (Coluna C x D)
Metrópolis 612TRO 1845 40,484 74.692,980                      

Metrópolis 612EX1 126 43,545 5.486,670                        

Metrópolis 616S02 42 30,206 1.268,652                        

Metrópolis 714TRO 154 36,650 5.644,100                        

Metrópolis 715TRO 126 49,824 6.277,824                        

TOTAL 2.293                  40,720 93.370,23

Zona de Operação 4: Jaguariúna / Campinas

Extensão Média
Ponderada -
∑(C*D) / ∑(C)

40,720

Faixa Tarifária 7ª
Tarifa R$ 4,55 

Anexo V
A que se refere o Artigo 1º da presente Resolução. Zona de Operação 5:
Monte Mor/Hortolândia/Campinas

 

 

 

OPERADORA LINHA VIAGENS/MÊS 
(C) 

EXTENSÃO (D) Quilometragem/mês
(Coluna C x D)

Boa Vista 708TRO 5.855                  23,708                 138.802,437             
Boa Vista 708BI2 1.607                  26,716                 42.941,517               
Boa Vista 709TRO 975                     30,021                 29.280,482               
Boa Vista 709EX1 3.701                  33,753                 124.931,104             
TOTAL 12.139                27,676                 335.955,541             

Zona de Operação 5: Monte Mor / Hortolândia / Campinas

Extensão Média
Ponderada -
∑(C*D) / ∑(C)

           27,676 

Faixa Tarifária 4ª
Tarifa R$ 3,80 




